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DECRETO N. 213, DE 22 DE ABRIL DE 1998. 

DISPOE SOBRE A CRIAÇ~O DA ESCOLA MUNICIPAL DE 
t!ISINO INFANTIL 

JO~O ADIRSON PACHECO, Prefeito Municipal de 
;pírito Santo do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas a
~ibuições legais, 

Considerando o grande número de alunos matri
~lados na Pré-Escola; 

Considerando que as classes e x istentes no 
Jnicípio são consideradas 
"1Eis; 

classes isoladas e denominadas 

Considerando a necessidade de se cr1ar uma 
5cola Municipal para Educação Infantil, em razão do aumento no 
tendimento e para facilitar a tramitação de documentos junto a 
3cretaria de Estado da Educação; 

DECRETO: 

Artigo lQ - Ficam criadas, a partir desta 
ata, na Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura e 
urismo, as Escolas Municipais abaixo descritas: 

Código n. 223.906 - EMEI - Espírito Santo do Turvo, com sede na 
ua Antonio Martins - s/n; 
Código n. 223.918 - EMEI - Centro de Atendimento Integrado , c om 
ede na rua Francisco José Ma rtins - s/n 

Artigo 20 - Ficam extintas todas as CMEi s 

xistentes no Município. 

Artigo 3Q - Este Decreto entrará em vigor na 
ata de sua publicação, revogadas as disposições em contrá r io. 

RA MUNICIPA L 
TO DO TUA 'O - S. P. 

r sta Secretar ia sob nQ 
Registre- se e Publique- se. 
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